
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 022/2023, 5 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas no
âmbito da Câmara Municipal de Santana do Seridó, para a integral aplicabilidade da Lei
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de licitações e contratos.

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, inciso II, do Regimento Interno, e, ainda:
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 
CONSIDERANDO que o inciso II, do art. 193, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
determinou a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de agosto
de 2011, após decorridos 02 (dois) anos da sua publicação oficial, ocorrida em 01 de abril de
2021;
 
CONSIDERANDO que o art. 191, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabeleceu
que a Administração Pública poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com
a  referida  Lei,  conforme  indicação  expressa  no  edital  ou  no  aviso  ou  instrumento  de
contratação direta, vedada a sua aplicação combinada com os diplomas anteriores;
 
CONSIDERANDO que o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março
de 2023, que altera a data de revogação da Lei 8.666/93, do Regime Diferenciado de Compras
(12.462/2011) e da Lei do Pregão (10.520/21), onde no seu Art. 1º prorrogou o prazo previsto
no art. 193 para o dia 30 de dezembro de 2023, revogando-se o art. 191 da Lei nº 14.133/2021;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fixar como sendo até o dia 30 de dezembro de 2023, o marco temporal do regime de
transição no âmbito da Câmara Municipal  de Santana do Seridó,  para regulamentação e
aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de 2021, na conformidade da Medida
Provisória nº 1.167/2023, de 31 de março de 2023, editada pelo Governo Federal.
 
Art.  2º  -  A  Câmara  Municipal  poderá  optar  por  licitar  ou  contratar  diretamente,  com
fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
inclusive  licitações  para  registro  de  preço,  desde  que  a  opção  seja  justificada  na  fase
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, até 29 de dezembro de 2023,
através de manifestação ou ratificação da autoridade competente.
 
§  1º  -  Para  os  processos  licitatórios  ou  de  contratação  direta  através  de  dispensa  ou
inexigibilidade que já foram iniciados com a opção expressa nos fundamentos das Leis nºs
8.666/93 e 10.520/2002, inclusive dos derivados do sistema de registro de preços, serão por
elas regidas, desde que as respectivas publicações ocorram até o dia 29 de dezembro de 2023.
§ 2º - Os contratos ou instrumentos equivalentes, assim como as atas de registro de preço
firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput deste artigo, serão regidos pela
norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências, sendo possível
admitir  adesões  às  atas  conforme  estabelecido  no  respectivo  instrumento  convocatório,
inclusive as devidas prorrogações e aditivos.
§ 3º - Para fins deste Ato, considera-se “Autoridade Competente” o Presidente da Câmara
Municipal com atribuições para homologar o processo licitatório ou ratificar o processo de
contratação direta.
 
Art. 3º - As atas de registros de preço dos órgãos e entidades dos demais entes da federação,
inclusive as dos entes municipais em que a Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN não
tenha figurado como participante, poderão ser utilizadas durante suas vigências, desde que
autorizado pelo respectivo órgão gerenciador.
 
Art. 4º - Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN, 5 de abril de 2023.
 
 
 
 
Vereador Ivan Dantas de Souza
Presidente
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